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RESOLUÇÃO N°: ...J..~.2.....I2015
144' SESSÃO ORDfroiÁRIA de J5 de setembro de 21J15.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/060612012
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/201116038
RECORRENTE: LOJAS HlPER CRÉDITO COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LTDA.
RRCORRII)O: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA.
RELATOR: FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA SILVA.
RELATOR DESIGNADO: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.

EMENTA: ICMS- OMISSÃO DE VENDAS. DIFERENÇA A
MAIOR F:i'iTRE AS VENDAS REALIZADAS POR M£lO DE
CARTÃO DE CRÉDITOIDi:BITO E AS REGISTRAOAS NAS
DIEfS. Infração (;om;(aladJ através do cotejo entre aS venda,
declaradas na DlEF e as registrada' pelas administradoras de Carl;;Ode
crédito/débilO no período de janeiro a dezembro de 2009. Preliminar
de nulidade por cerceamento do direito de dele,a por fragilidade na
prova apresentada, af"-,lada aa 25' Sessão Ordi nár;a de OI>de fevereiro
de 2015, por maioria de VOlOS,em raz;;" de conSlar no, aUlo, '"
rclalúr;QS elcncados no ari. 14 da Norma de Execução 0312011. Auto
de infraçiio julgado IMPROCEDt:NTE. Reformada a decisão
condenalória proferida em primeira inSlância "''' lermo, do VOIOdo
Conselheim Relalor designado e conforme manifeslação oral do
represenlante da douta Procuradoria Geral do Estado. Rocu,""
ordinário inlerposio conheeidCl e provido. Decisão por maioria de
VOIO,.

RELATÓRIO

Consla do Auto de Infraçao, lavrado contra a empresa: LOJAS HIPER CRÉDITO COMÉRCIO DE
CAMAS E COLCHÕES LTDA.

"Falta de emissão de dowmenlo fiscal em operação 011prestação acoherlada por Noro FisC(I!
mod. I ou I" dou Série '"d" e cupom jiscal. A empre;'a "reli/OU.mídos de merclld"rius sem nolos
,(i.~cai.\em 2009 no valor de R$ 871,848.50, refercnk ú d!férença enlre vendas registradas nas
DIEF" e l'endlls com Carl,,".\' de Crédito (DIEF x TEF), ctlrtlclerízam/" Omí.m7v de vendas,
conforme demo"",lrlltiv,, do Déhilo e InjormaçiJes Complemenlares e anexo.\'"

ICMS
Mulla

RS /48.214.24
RS 261.554,55
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SeguOIJo a autuante o contribuinte infringiu os artigos: 127, 169, 174, 177 do Decreto nO 24.569/97.
Indica como penalidade a ser aplicada a prevista no art. 123.111. ""b"da Lei n' 12.670/96, alterado
pela Lei nO 13.418103.

o lançamento fiscal foi instruído com os seguintes do(;umentos: Ord~ns de Serviço, Tenno de Início
de Fiscalizaçao, Termo de Conclusiio, copias do Cadastro do Contribuinte, Relatório de vendas
DlEFs - CFOP 5.102, Resumo das operações com cartão de crédito e débito, [)]EFS 2009,
Protocolo de entrega de documentos pelo contribuinte, AR.

o autuado, tempestivamente, impugnou o fcllo fiscal (fls. 47/54) argüindo:

I - que a acusação fiscal é inverídica. O que está registrado nos livros e documentos fiscais é
absolutamente inconsistente com o relatório utilizado pelo ilustre autuante para fundamentar o
lançamento tributário;

2 _ que a acusação fiscal inserida na peça vestibular tem de estar acompanhada de todas as provas e
dos fatos que lhe são imputados.

3 _ que o autuante desacatou frontalmente as orientações contidas na legislação tributária, orna vez
que nào realizou o necessiÍrio levantamento sobre a realidade manifestada pela documenhlção
utilizada no período de 2009;

4 - quc diante de um indicio de uma "omissão de vendas" deveria ter deflagrado outros
procedimentos de investigação, no sentido de corroborar o que se lhe apresentava corno mera
suspeita;

5 - que o autuante não respeitou as disposições contidas na legislação vigente, no que diz re~peito à
metodologia a ser empregada quando da reali7.ação de trabalhos fiscalizatórios relativos a "cartão de
crédito".

6 _ quc não restou configurada a ocorrência da infração descrita no AI, uma vez que a autoridade
fa7.endária não procedeu à.'; devidas cautelas reclamadas peja sistemálica de produçào de provas, c
clama pela aplicaçào do art. 112 do CTN;

7 - aduz que o auditor utilizou isoladamente informaçõe~ para evidenciar o cometimento da
infraçào tributiÍria sem adotar nenhum procedimento que a confirmasse;

l! _ destaca, ainda, que o agente fiscal descon~iderou dados essenciais revelados pela empresa, tais
como a emissão de cupom fiscal, ainda dcntro do período de apuração;

9 - que a apuração do ICMS é men~al e não diário, como cntende o autuante.

Requer ao final a lotaI Improcedência do auto de infração, com o ilfaslarnento da cobrança ind~\'ida
dos valores neles exigidos.

o julgador singular decidiu pela PROCEDÊNCIA do AUIOde infraçào, com fundamcnto nos artigos
169, 1, 174, I do Decreto n" 24.569/97, combinado com o ar!. 92. li8°, m dil Lei n" 12.670/96 e
penalidade do art. 123, 1l1,"h" da Lei n" 12.670/96.
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o contribuinte autuado interpõe Recurso Ordinário, real1nnando as alegações na impugnação,
acrescentando, ainda, que o agente fiscal negligenciou os saldos positivos apresentados durante as
competências de janeiro a dezembro de 2009. Alega que foi atribuída a empresa autuada a
responsabilidade pela prática de uma infração a legislaçãu tributária sem realizar o necessiÍrio
levantamento sohre a realidade manifestada pela documentação utilizada nos períodos em questão.
Defende a utilização de outros procedimentos de invesligilçao no sentido de colaborar o que se lhe
apresenta como mem suspeita.

A Consultoria Tributária, através do Parecer de nO 66112014, apresentou o seu entendimento, às fls.
76178, sugerindo: Conhecimento do Recurso interposto, negando provimento para que seja mantida
a decisão sinb'lllar, em consonância com a douta Procuradoria Geral do Estado.

Na 25' Sessão Ordinária de 06 de fevereiro de 2015, a 1" Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, após conhecer do recurso ordinário interposto, resolve: em relilção il
preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa por fragilidade n~ provu oferecida, uma
vez que não apresentou relatóriu individualizado das administradoras de cartão de crédito para
cotejo com as DlEFES. Preliminar de nulidade afastada, por maiori~ de votos, em razão de "onsti"
nos autos os mlatórios elencados no art. 14 da Norma de Execução 03/2011. Ainda em grau de
preliminar, resolve a l' Câmara de Julgamento, por decisão unânime, converter o eurso do
julgamento em realização de DILIGÊNCIA a fim de: 1. Identificar por CFOP as operações de
vendas considerando todo o exercíeio fiscalilado; 2. Confrontar com os dados fornecidos pelas
administradoras de cartão de crédito, por exercício fiscalizado; 3. Elaborar novo quadro
demonstrativo identifkilndo possíveis diferenças, nos tennos do despacho a ser elaborado pelo
Conselheiro Relator em concordância com a manifestação oml do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

Constam as fls. 85/89 Laudo Pericial indicando que parte das vendas da empresa em 2009, não foi
registrada com a devida documentação fiseal.

o contribuinte, regulanllente intimado do laudo pericial, manifesta-se afinnando que houve saldo
positivo entre as diferenças registradas na DlEl' e os relatórios das administradoras de cartão de
crédito durante os meses de fevereiro, abril, maio, junho, setembro, outubro, novemhro e dezembro
de 2(X19,portanto, referidos valores não poderiam ser negligenciados. Requer, ao final, a nulidade
proees~ual em razão da melodologia utilizada pela fiscalização.

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR
Discute-se no presente processo tributário a acusação de falta de emissão de documento fiscal no
período de janeiro, março, abril, junho c dezembro de 200'}, decorrentes de vendas realizadas
através de cartões de crédito/débito, fornecidos pelas Administr"doras de Cartões c confrontadas
com os valores informados na DElE

Indica como artigos infringidos os seguintes dispositivos: ar!. 127, J69, 174, 177 do Decreto nO
245ó9/97, combinado com art. 92 ~ 8", inciso 1lI da Lei nO ]2.670/96, e corno penalidade a ser
aplicada a prevista no art. 123, 111,"b" da Lei n' 12.670/96.

Nas Informações Complementares o autuante detalha o procedimento adotado para apurar a
omissão de saidas, anexando às planilha>; do levantamento realizado e indicando os meses em que a
diferença foi identificada (fls.09j32). Acrescenta, ainda, que foram consideradas no levantamento
Jiscaltodas as vendas inrormadas na DlEF.

Preliminarmente a análise de mérito, a nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa por
fragilidade na prova apresentada, uma vez que nao apresentou relatório individualizado das
administradoras de cartão de crédito para cotejo com as DJEFES, deve ser afastada em razão de
constar nos autos os relatórios (l1s,09/32), conforme estabelece o ar!. 14 da Norma de fuecução
0312011.

Art. U. Para fin.< de prova junto ao Conlencioso Adminhtrati,'O
Trihutário (CONAT) o agenle do Fisco podel'lí ane.w" ao Processo
Administrativo Tributário (PAr) quai,'qwr dos seg"inte" doc"menlOs.

I - Arquivo eletrônico gerado pela Cdula de LanOl"aIi)rio Fiscal
(CELAB) CaSOa ~mpre.l'a Administrad",'a de Caru)cs de Créditos ou
de Cart;;c.<de D"híIOS. ou Similar o tenha transmitido ti Se"retaria da
Fazenda. conforme disposto no Ma",,,,1 d" Orientaçâo In.,erto no
Anexo!l do Decreto 27.961. d. 18 de mu"hro de 20()5,-

!l - Relatório Resllmo dos Operaçiks com CartMs de Créditos e
CartiJes de Débitos, oblidn na itUranel do Secretaria da Fazmda, de
acordo com o Anexo Únicn desta Norma de Execução,

111 - Relatórios em papel "li em arqllil'o" e1etrôni<'Os solicitado,.
dirclom~ntc às cmprc""" Admini.'lradora.' de Carri!e,. de Crédilos 01/

Cartões de DébiIOS, ou Similares.

Em sua defesa, afirma que o agente fiscal negligenciou os saldos positivos apresentados durante as
competências de janeiro a dezembro de 2009. Alega que foi atribuída a empresa autuada a
responsabilidade pela prática de uma infraçilo i\ legislação tributária sem realizar o necessário
lev~nt~mento sobre a realidade manifestada pela documentaçáo utilizada nos períodos em que~tüo.
Defende a utilização de outros procedimentos de investigação no oentido de colaborar o que se lhe
apresenta como mera suspeita.

Preliminarmente a apreci~çiio de mérito, ~ I' Cãmam do Conselho de Recursos Tributários, na 25"
Sessiio Ordinária de 06 de fevereiro de 2015, resolve converter o curso do julgameOlo em realiz~çlio
de DILIGÊNCIA a fim de: 1 -Identificar por CFOP as operações de vendas considerando todo
o exercício fiscalizado; 2 - Confrontar com os dados fornecido" pelas administradoras de
carllio de crédito, por exerdcio fiscalizado; 3 - Elaborar novo quadro demonstrativo identificando
possíveis diferenças.
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Cunstam as fls. 85 a 89, laudo pericial informando que:

nos meses de janeiro, julhu e agos/o de 2009 u valor da.l'
vendas declarada.l' pela empresa auluada na DIJ'~"Fli Inferiar a
mo>'imen/açiio jinan"eirll revelada atralé' das opua,'iJes de
<'ar/(io de crédito. Como as vendas declaradas na DIEFs
nmtemplam lodo a modalidade de pa[;amenlo (n./r/íio d crédito,
dinheiro, cheque, mie rejáçüo. e/c) deveriam se~ por dedl/çllo,
.\'uperiores aI vendo.l' informadas pelas administradoras de
carttlo de crédito. Des.mjorma. conclui-se que par/e das vendl/,I
da empresa em 2009, 110 mantallle de RS 63.2/1.39 (Icssema e
Irês mil, dl/zento:,-e 011;:1' reais e lrima e 110l'C cenlrn'(J,I). nâ%i
r"xis/rada com a devida documen/açtlo fi,l'cal. .

Com relação ao mérito, observa-se que o procedimento fiscal realizado pelo agente do fisco está
amparado pelo confronto entre os relatórios fornecidos pelas administradora~ de cartão de
crédito/débito e as declarações prestadas nas DIEFS e encontra respaldo no o inciso X Jo mt. R2-A
da lei nO13.975/07, acrescentado a Lei n~ ]2.670/96, 111 verhis:

Ar/. 82, Medi"nle inlimllçi1u êscri/(J, .'õo obrjgodo., " exibir OI<
enlregG~ conforme o cuso. mercadori(J, drxumenlos, livros, pGpÚS oI<
"rquivo.' delrôni<:o,', dç n(Jlureza fiscal ou comerci,,1 ,.daeinnad""
com o ICMS, bem como preSlOr inj;,rm,,(.'oes solicil"das pelo Fisco:

(,,)

X _ as adminislradora;- de c(Jr/'-ie" de crédito ou débito, ali
eSI"bd~cim~nto simil"r:

Atravé~ da Norma de Execuçiio n" 031201l, a Secretaria da Fazenda do Estado do C~ará,
estahelcceu os procedimentos a serem ohservados pelos agentes fiscais para fins de lançamento do
créditu tributáriu relativo ao ICMS resultante da difer~nça entre os valores das op~raç6es e
prcslações declarados ou informados por contrihuintes do imposlO e os pagam~ntos efetuados por
meio de cartões d~ crédito ou de débitu. informados pelas empresas administradoras dos respectivos
cartões ou seus similares.

A cláusula 3' do artigo I" da referida Norma de Execuçiio, estabelece que p,lTa Jlns de comprovaçãu
Jos pagamentos efetuados por meio Je cartão de crédito ou déhito serão considerados as reduções
Z, as nutas fiscais de venda a consumidor, notas fiscais elelrônicas. nota fiscal modelo 1 ou IA e
nota fiscal de serviços.

o agente fiscal adotou a técnica de comparar os daJos con~tantes das DIEFS, cum os v"lorcs
infonnados/declarados pela empresa autuada, com os valores registraJos nos extratos emitidos pelas
administradoras de cartão de erédito/déhilo mês a mês. Foi constatado que o valor das vendas
declaradas pela empresa em alguns meses é inferior e em outros meses superior a movimentação
financeira revelaJa pelas operações com cartao de crédito/débito, concluindo-se que parte das
vendas realizadas pela empresa não foi registraJa com documento fiscal, mais precisamente os
meses de janeiro, julho e agosto de 2009, conforme lauJo pericial. (fls.R5/S9).
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Entretanln, se utilizarmos a mesma técnica e considerarmos a totalidade das vendas no exercício
fiscalizado, (f18R), 01.1seja, janeiro/2009 a dezembro/Z009, confolllle solicitado a Célula de Perícias
no despacho as folhas 84 dos autos, nuo encontraremos nenhuma diferença. Se não vejamos:

"'" DlEF TF.F DlFEREN A, 67.788,00 7l.553,1O -3.7fi5,tO, 38.313,80 31.134,00 7.179,RO
3 70.268,59 49.103,00 2L1fi5,59
4 100.248,20 95,083,00 5.165,20, 109,338,60 68,099,40 41,239,20, %.653,00 86,480,17 10,]72,83, 72.571,00 ]04.481,75 .31.910,75, 85,296,80 112,832,34 .27.535,54
9 201.828,10 ]94.184,40 7.643,70

'" 212,646,96 ]88,630,72 24,016,24
n 234,170,50 212.543,50 21,627,00

" 189,402 60 147.383 (,7 42.018,93

TOTAL 1.478.526,15 1.36l.S09,05 117.017,10

'~-A-N-'O~-!= DlEF(RS) ~ CARTÓESCID (RS)[OIEF>-C.\RT6ES(RS)

1- 2009 '- 1.478,526,151 - 1.367.509,05[_ _ lIO.OI7,lO

Diante do exposto, somente resta inferir que a denúncia posta no auto de infraçao não pode
prosperaI. Porquanto, ao se analisar (odo o período fiscalizado, não se identifica a infração apontada
nos autos.

Ex positis, voto no sentido de conhecer do recorso interposto, dar provimento e reformar a decisão
condenatória proferida pela l' Instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos
termos <.Iamanifestação oral <.lorepresenlante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: LOJAS HlPER CRÉDITO
COMÉRCIO DE CAMAS E COLCHÕES LlDA e recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"
INSTÂNCIA.

A 1" Cflmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários. após (;onhecer do recurso
ordinário interposto. resolve por maioria de votos, reformarem a decisão condenatória proferida
pela 1" Instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto do
Relator Designado para lavrar a respectiva resolução, por ter proferido o primeiro voto divergente e
vencedor. Dr. Manoel Marcelo Augusto Marques Neto. em conformidade com a manifestação oral
do representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os votos dos Conselheiro,:
Franciscn Jnsé de Oliveira Silva (Relator Originãrio), Ana Mónicil Figueiras Mellescal e Alexandre
Mendes de Sousa que se manifestaram pela parcial procedência do feito fiscal, com base no laudo
pericial. constante dos autos. Presente, para apresentação de sustentação oral do recurso, o
representante legal da autuada, Dr. Thiago Mauos.

SALA DAS SESSÕES DA I" CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Ji de 10 de 2015.
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